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                                     PODER JUDICIÁRIO
                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

CONTRATO Nº 30/2024
Processo nº 0008350-67.2023.6.02.8000

Contrato  de  prestação  de  serviços  que 
celebram  entre  si  a  União,  através  do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
Empresa de Terceirização Reunidas Ltda.

Pelo  presente  instrumento,  o  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE 
ALAGOAS,  Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090, 
Maceió/AL,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  06.015.041/0001-38,  doravante  denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Klever Rêgo 
Loureiro,  e  a  Empresa de Terceirização Reunidas Ltda.,  inscrita  no CNPJ sob o  n.º 
05.965.136/0001-50 , com sede na rua Doutor José de Albuquerque Porciúncula, 101, Farol, 
Maceió-AL, CEP: 57051-345, neste ato representada pela Sra.  Aline Cristina de Oliveira 
Silva,  Telefone:  (82)  98803-7361,  e-mail:   licitacoes@reunidasterceirizacao.com.br e 
reunidasterceirizacao@gmail.com,  daqui  por  diante  denominada  CONTRATADA,   em 
observância   às  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021  (Lei  de  Licitações  e  Contratos 
Administrativos),  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de 
Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  90019/2024,  mediante  as  cláusulas  e 
condições a seguir enunciadas.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

A  presente  contratação  será  regida  pelas  cláusulas  previstas  neste 
instrumento,  pelas  normas  da  Lei  nº  14.133/2021  (Lei  de  Licitações  e  Contratos 
Administrativos).

PARÁGRAFO ÚNICO –  Aplicam-se  ao  ajuste,  ainda,  os  preceitos  de  direito  público  e, 
supletivamente,  os  princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito 
privado.  Aplica-se,  ainda,  a  Resolução  nº  15.787,  de  15/02/2017,  do  Tribunal  Regional 
Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: Informações 
gerais, Norma de Contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços terceirizados di-
versos para fins de realização de serviços TEMPORÁRIOS de APOIO ADMINISTRATIVO - 
nas modalidades Auxiliar Administrativo II e Supervisor Administrativo, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, tratando-se de demandas de natureza NÃO CONTÍNUA, MO-

CONTRATO Nº 30/2024

mailto:licitacoes@reunidasterceirizacao.com.br
http://www.tre-al.gov.br/


2

                                           
                                     PODER JUDICIÁRIO
                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

MENTÂNEA, para atuação nas dependências do TRE/AL e nas unidades descentralizadas 
pertencentes ao tribunal no interior do Estado, além de serviços de apoio para a prepara-
ção e o treinamento dos profissionais selecionados, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

  O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 1.247.876,92 (um 
milhão, duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa e  
dois centavos), considerando o Primeiro Turno e o Segundo Turno, se houver, conforme 
decomposto na tabela abaixo.

turno Item descrição Período Valor 
Mensal 
/Unitário

Valor 
proporcional

Quanti
dade 

Valor Total

1º 
Turno

1 Contratação  de  empresa  para 
prestação  de  serviços  de 
APOIO ADMINISTRATIVO (A) 
–  FUNÇÃO  Supervisor 
Administrativo

26/08/24  a 
14/11/2024

R$
7250,45 

R$19576,215 1 posto R$19.576,22 

2 Contratação  de  empresa  para 
prestação  de  serviços  de 
APOIOADMINISTRATIVO  à 
realiza ção das Eleições 2024 
durante  o  1º  turno,  para 
atuação  no  município  de 
MACEIÓ (B) – Função Auxiliar 
Administrativo II

09/09/2024 
a 
09/10/2024

R$  21,42 
(Valor  da 
hora )

Não se aplica 48 
postos

11520 
horas 
totais

R$ 246.758,40 

3 Contratação  de  empresa  para 
prestação  de  serviços  de 
APOIO  ADMINISTRATIVO  à 
realização  das  Eleições  2024 
durante  o  1º  turno,  para 
atuação  nos  municípios  do 
INTERIOR  de  Alagoas.  (B)  – 
Função  Auxiliar  Administrativo 
II

23/09/2024 
a 
09/10/2024

R$  21,42 
(Valor  da 
hora )

Não se aplica 182
postos

24752 
horas

R$ 530.187,84 

4 TREINAMENTO (´C) Não  se 
aplica

Não  se 
aplica 

Não se aplica 1 R$ 41.794,04 

5 Hora Extra 1º TURNO Não  se 
aplica

Não  se 
aplica 

Não se aplica Não se 
aplica

R$ 192.158,54 

Sub-total - 1º Tunno                                                                                                                             R$ 1.030.475,04 
2º 
Turno

6 Contratação  de  empresa  para 
prestação  de  serviços  de 
APOIO ADMINISTRATIVO (A) 
–  FUNÇÃO  Supervisor 

15/112024 
a 
29/11/2024

R$
7250,45  

R$ 3.625,23 1 posto R$ 3.625,23 
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Administrativo
7 Contratação  de  empresa  para 

prestação  de  serviços  de 
APOIO  ADMINISTRATIVO  à 
realização  das  Eleições  2024 
durante  o  1º  turno,  para 
atuação apenas  no município 
de  MACEIÓ  (B)  –  Função 
Auxiliar Administrativo II

10/10/24  a 
31/10/2024

R$  21,42 
(Valor  da 
hora )

Não se aplica 48 
postos

8448 
horas

R$ 180956,16 

8 Hora Extra 2º TURNO Não  se 
aplica

Não  se 
aplica 

Não se aplica Não se 
aplica

R$ 32820,50

Sub-total - 2ºTunno                                                                                                                              R$ 217.401,89 
TOTAL GERAL                                                                                                                                    R$  1.247.876,92 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

Os procedimentos de medição e pagamento referentes à execução dos serviços ocorrerão preferenci-
almente através de FASES, obedecendo-se à seguinte sugestão:

FASES PERÍODO

1ª 
FASE Treinamento/2024

Treinamento (ETAPA 2 
do item 1.1 do Termo 

de Referência)

Faturamento até 10 (dez) dias 
úteis após a realização do 

treinamento
Pagamento: no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, após o 
recebimento definitivo 

2ª FASE
(1º Turno/2024)

1º Turno Maceió (todos 
os colaboradores) - 

ETAPAS 1  e 3 do item 
1.1. do Termo de 

Referência

Faturamento em até 10 (dez) dias 
úteis após o dia 07/10/2024

Pagamento: no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, após o 
recebimento definitivo 

Hora Extra Maceió - 1º 
Turno -(todos os 
colaboradores) 

- ETAPAS 1  e 3 do 
item 1.1 do Termo de 

Referência

1º Turno Interior 
- (ETAPA 4 do item 1.1. 

do Termo de 
Referência)

Hora Extra Interior - 1º 
Turno (APENAS 
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SÁBADO E DOMINGO 
DA ELEIÇÃO) 

- (ETAPA 4 do item 1.1. 
do Termo de 
Referência)

3ª FASE
(2º Turno/2024) 

Apenas em Maceió, se 
houver

2º Turno Maceió (todos 
os colaboradores) 

- (ETAPAS 1 e 5 do 
item 1.1. do Termo de 

Referência) Faturamento em até 10 (dez) dias 
úteis após o dia 07/11/2024

Pagamento: no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, após o 
recebimento definitivo 

Hora Extra Maceió - 2º 
Turno (APENAS 

SÁBADO E DOMINGO 
DA ELEIÇÃO) - (todos 

os colaboradores) 
- (ETAPAS 1 e 5 do 

item 1.1. do Termo de 
Referência)

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Os fiscais setoriais providenciarão, no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis, após a realização dos serviços, o recebimento provisório da prestação dos servi-
ços através de relatório de ATESTO das horas trabalhadas em regime de trabalho nor-
mal e extraordinário, ANEXO I-M, que equivalerá ao RECEBIMENTO PROVISÓRIO, en-
caminhando-os, via Supervisor Administrativo, à Comissão Gestora do Contrato, em 
processo SEI! previamente aberto por esta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em até 5 (cinco) dias úteis após a 1ª FASE, do  caput 
desta Cláusula, o Supervisor Administrativo da CONTRATADA, digitalizará e anexará ao 
processo SEI! previamente aberto pela Comissão Gestora do Contrato, encaminhando o 
processo à comissão para conferência a seguinte documentação:

a) Relação de treinandos, comprovação de frequência ao treinamento e relação dos 
selecionados (contratados), por Zona Eleitoral;

b) Exames Médicos Admissionais dos empregados contratados;

c)  Relação de empregados que expressamente optarem por  NÃO receber o vale 
transporte;

d) Declaração de Não Parentesco, no modelo constante do Anexo I-I.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Em até 5 (cinco) dias úteis após a 2ª FASE, do caput desta 
Cláusula,  o Supervisor  Administrativo da  CONTRATADA,  digitalizará  e  encaminhará 
à Comissão Gestora do Contrato, para conferência e recebimento definitivo, em processo 
SEI! específico, a seguinte documentação:
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a) Recibo de quitação geral das horas medidas e trabalhadas, de acordo com o 
modelo previsto no ANEXO I-G;

b) Recibo de pagamento de salários (depósito em conta corrente), comprovando o 
pagamento adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado;

c) Comprovante de depósito do FGTS, apenas do Supervisor;

v) Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação e outros benefícios, 
na forma prevista em norma coletiva.

vi) Relatório de ATESTO das horas trabalhadas em regime de trabalho normal e 
extraordinário, ANEXO I-H, que equivalerá ao RECEBIMENTO PROVISÓRIO,

PARÁGRAFO QUARTO - Não havendo a 3ª FASE do caput desta Cláusula, além dos do-
cumentos acima, o Supervisor Administrativo da CONTRATADA, digitalizará e encami-
nhará à Comissão Gestora do Contrato:

a) Recibo de quitação geral das horas medidas e trabalhadas, de acordo com o 
modelo previsto no ANEXO I-G;

b) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados;

c) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente assinados, priorizando-se, a assinatura eletrônica;

d) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;

e) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado.

PARÁGRAFO QUINTO -  Se houver, para o município de Maceió, a 3ª FASE (2º Turno/
2024), a contratada deverá observar o estrito cumprimento nos parágrafos terceiro e 
quarto desta Cláusula.

PARÁGRAFO  SEXTO - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das con-
tribuições  previdenciárias, Comissão  Gestora  do  Contrato prestará  informação  à  SAD 
que deverá oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contri-
buição para o FGTS, Comissão Gestora do Contrato prestará informação à SAD que de-
verá oficiar ao Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manu-
tenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratu-
al, sem prejuízo das demais sanções.

PARÁGRAFO NONO - A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a 
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob 
pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir.
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PARÁGRAFO  DEZ  -  Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do 
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  a 
CONTRATANTE  comunicará  o  fato  à  CONTRATADA  e  reterá  o  pagamento  da  fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

PARÁGRAFO ONZE - Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada 
no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações direta-
mente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato.

PARÁGRAFO DOZE -  Por tratar-se de contrato temporário, cuja duração é inferior a 4 
(quatro) meses, não haverá necessidade de o sindicato representante da categoria do tra-
balhador acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

PARÁGRAFO TREZE -  Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou impli-
cam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 
contratante e os empregados da Contratada.

PARÁGRAFO CATORZE - O contrato só será considerado integralmente cumprido após a 
comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais 
e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 
inclusive quanto às verbas rescisórias.

PARÁGRAFO QUINZE - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento.

PARÁGRAFO DEZESSETE - A Comissão Gestora do Contrato observará, ainda, no que 
couber, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, 
de  26  de  maio  de  2017,  cuja  incidência  se  admite  por  força  da  Instrução  Normativa 
Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

PARÁGRAFO DEZOITO - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada FASE 
do caput desta Cláusula, os Fiscais Setoriais deverão verificar a efetiva realização dos ser-
viços contratados, emitindo Termo de Recebimento Provisório (MODELO DISPONÍVEL NO 
SEI) que será encaminhado à Comissão Gestora do Contrato.

PARÁGRAFO DEZENOVE -  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado pela Comissão Gesto-
ra do Contrato o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.

PARÁGRAFO VINTE - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa-
bilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profis-
sional pela perfeita execução do contrato.
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Da Liquidação

PARÁGRAFO VINTE E UM - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiva-
lente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 77/2022.

PARÁGRAFO VINTE E DOIS -  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à me-
tade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS  - Para fins de liquidação, a Comissão Gestora do Con-
trato deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos neces-
sários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fa-
tura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado, por seu Supervisor Administrativo, providencie as medidas saneadoras, reini-
ciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contra-
tante.

PARÁGRAFO VINTE E CINCO - A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO VINTE E SEIS - A Comissão Gestora do Contrato deverá realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

PARÁGRAFO VINTE E SETE - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulari-
dade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

PARÁGRAFO VINTE E OITO -  Não havendo regularização ou sendo a defesa conside-
rada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza-
ção da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exis-
tência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne-
cessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO VINTE E NOVE - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres-
pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

PARÁGRAFO TRINTA - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

PARÁGRAFO TRINTA E UM - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez 
dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

PARÁGRAFO TRINTA E DOIS -  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos 
ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamen-
to até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA- IBGE de corre-
ção monetária.

PARÁGRAFO TRINTA E TRÊS - Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO TRINTA E QUATRO  - Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável.

PARÁGRAFO TRINTA E CINCO-  Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

PARÁGRAFO TRINTA E SEIS - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacio-
nal, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paga-
mento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CONTRATO Nº 30/2024



9

                                           
                                     PODER JUDICIÁRIO
                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Programa de Trabalho 
nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.37, compromissados pelas Notas de Empenho nº 
2022NE000499,  no  valor  de  R$ 837.288,25(oitocentos  e  trinta  e  sete  mil  e  duzentos  e 
oitenta  e  oito  reais  e  vinte  e  cinco  centavos)  e  2022NE000500, no  valor  de  R$ 
193.186,77(cento  e  noventa  e  três  mil  e  cento  e  oitenta  e  seis  reais  e  setenta  e  sete 
centavos).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DA 
CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:

a) Providenciar a seleção dos empregados de acordo com os requisitos estabele-
cidos no Termo de Referência;

b) Apresentar a relação dos profissionais selecionados, por localidade, com a cor-
reta identificação, aos membros da Comissão Gestora do Contrato, em até 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço (Anexo I-E); 

c) Apresentar também a relação dos profissionais mantidos em cadastro de reser-
va;

d)  Responsabilizar-se  pelas  despesas  relativas  à  prestação  dos  serviços  tais 
como: recrutamento, seleção, transporte, local para realização dos treinamentos, 
infraestrutura dos treinamentos, salários, encargos sociais, impostos, direitos tra-
balhistas e sociais e quaisquer outras que incidam sobre a execução do contrato;

e)  Apresentar, ao final de cada Etapa, recibo de quitação geral das horas me-
didas e trabalhadas,  ANEXO I-G, preenchida e assinada pelos trabalhadores, 
preferencialmente através de assinatura eletrônica do sistema gov.br

e.1) As faltas e inconsistências quanto à realização dos serviços devem, neste 
momento, ser apontadas pelos senhores Fiscais Setoriais, ou quando da ciên-
cia do fato, para fins de glosas e/ou apuração de processo administrativo san-
cionatório.

f) Apresentar a frequência da categoria profissional de APOIO ADMINISTRATIVO, 
na modalidade Supervisor Administrativo e demais documentos necessários;

CONTRATO Nº 30/2024



10

                                           
                                     PODER JUDICIÁRIO
                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

g) Promover a constante verificação da conformidade dos serviços e do correto 
preenchimento dos postos de trabalho, além de supervisionar e controlar a docu-
mentação necessária à apresentação de faturamentos ao TRE/AL;

h) Providenciar para que a apresentação e permanência dos profissionais ocorram 
nos dias, horários e locais determinados pelo TRE/AL por ocasião dos treinamen-
tos e deslocamentos previstos nos subitens 5.9 e 5.10 do Termo de Referência;

i) Fornecer uniformes, crachás e ferramentas, na forma do Termo de Referência;

j)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

k) Guardar sigilo das informações que obtiver em razão da prestação dos serviços, 
as quais são de propriedade e uso exclusivo da Justiça Eleitoral, sendo vedada 
qualquer prática de publicidade não autorizada;

l) Para o cumprimento do disposto no item 5.23 do Termo de Referência, a contra-
tada, por  seu  Supervisor  Administrativo,  deverá  apresentar  aos membros 
da Comissão Gestora do Contrato, em até 10 (dez) dias úteis, contados do rece-
bimento da Ordem de Serviço (Anexo I-E), Termo de Sigilo, (Anexo I-J), devida-
mente preenchido e assinado por todos os prestadores de serviços.

m) Adotar as providências para que não sejam alocados, na execução do contra-
to, estagiários e afins, servidores públicos, empregados com vínculo com a Admi-
nistração Pública federal, estadual ou municipal, bem como cônjuges, companhei-
ros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento e de Juízes Estaduais ou 
Federais e Desembargadores vinculados à Justiça Eleitoral.

n) Arcar com todas as despesas relativas à alimentação, transporte e hospeda-
gem nas situações em que o empregado for contratado em município distinto da-
quele para o qual o posto de trabalho fora alocado quando da abertura da Ordem 
de Serviço pela Comissão Gestora do Contrato (Anexo I-E);

 n.1) Nesta situação, desde que haja comprovação de que não havia na locali-
dade pessoa disponível para execução dos serviços. É possível, após o paga-
mento ao terceirizado das verbas indenizatórias, a solicitação ao TRE de Ala-
goas do ressarcimento da despesa.

 n.2) A comprovação da situação prevista na alínea n.1 acima depende de cer-
tidão do Chefe de Cartório que ateste a inexistência, na localidade, de profissi-
onais suficientes ao desempenho das atividades ou a necessidade de contrata-
ção de pessoa residente em município termo da Zona Eleitoral.
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o)  Adotar as providências para que todos os profissionais a serem alocados na 
execução dos serviços previstos no Termo de Referência participem das ativida-
des de ambientação e conhecimento das rotinas específicas da Justiça Eleitoral, 
com vistas ao treinamento para o desempenho de suas atividades;

p)   Providenciar  com antecedência  de 2  (dois)  dias  úteis  do início  dos traba-
lhos, Relatório  de Apresentação dos profissionais dirigido ao Juízo Eleitoral, 
nos casos dos profissionais  alocados em Cartórios  Eleitorais,  ou ao Chefe da 
SPLOG do TRE/AL, para os alocados no Galpão de Urnas do TRE/AL;

q) Arcar com as despesas previstas e aquelas relativas à realização de serviços 
em horas suplementares, observando o limite autorizado pelo TRE/AL, conforme 
previsto no subitem 5.5 do Termo de Referência.

r) Fornecer aos profissionais alocados ao contrato vales-transportes e alimenta-
ção, obedecendo as seguintes disposições:

r.1) Em até 5 (cinco) dias, do início da prestação dos serviços, os vales-ali-
mentação e os vales-transportes correspondentes à previsão de dias a serem 
trabalhados pelo supervisor;

r.2) Em até 5 (cinco) dias, do início da prestação dos serviços, os vales-ali-
mentação e os vales-transportes correspondentes à previsão de dias (Primei-
ro Turno) a serem trabalhados pelos auxiliares administrativos II;

r.3) Fornecer a todos profissionais. até o dia 10/10/2024. os vales-alimenta-
ção e os vales-transportes correspondentes à previsão de dias a serem traba-
lhados no Segundo Turno, se houver;

t) O controle e a documentação relativa aos vales-transporte e alimentação deve 
ser realizado pela contratada, por meio da categoria profissional de APOIO ADMI-
NISTRATIVO, na modalidade Supervisor Administrativo, que prestará as infor-
mações à comissão gestora do contrato;

u) Fornecer aos profissionais em até 5 (cinco) dias do início dos serviços, os 
vales-alimentação e os vales-transportes correspondentes à previsão de dias a 
serem trabalhados, posteriormente às eleições, no caso de celebração de Termo 
Aditivo, pelo prazo da prorrogação da execução pactuada;

v) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente  ao dos trabalhos realizados,  mediante  depósito  bancário  na 
conta do trabalhador, bem como recolher, nos prazos legais, os encargos decor-
rentes da sua contratação, encaminhando os comprovantes de depósitos e recibo 
de quitação geral das horas medidas e trabalhadas, ANEXO I-G, à comissão 
gestora do contrato;

x) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação técnica exigidas na licitação, não transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, o objeto do presente certame;
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z) Prestar garantia para a execução do contrato, nos termos previstos no art. 96 
da Lei nº 14.133/2021.

z.1)  Se o  contratado optar  pela  modalidade seguro-garantia,  deverá  apre-
sentá-la em momento anterior ou concomitante à assinatura do contrato.

z.2) O prazo de validade da garantia deve superar a vigência do contrato em 
60 (sessenta) dias.

a.a) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em par-
te, no prazo fixado pela Comissão Gestora do Contrato, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados.

b.b)  Manter  a  execução  do  serviço  nos  horários  fixados  pelos  representantes 
da CONTRATANTE;

c.c)  Apresentar relação dos empregados que expressamente optarem por 
não receber o vale transporte;

d.d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi-
das pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante;

e.e) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposi-
ções contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pa-
gamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais

f.f) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução con-
tratual  mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,  em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação 
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a con-
tratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento

g.g) Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.
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h.h) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Admi-
nistração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamen-
to, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelar-
mente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem uti-
lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhis-
tas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

i.i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Administração;

j.j)  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função;

k.k) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante e quando for o caso, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais bene-
fícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

l.l) A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS da categoria pro-
fissional de APOIO ADMINISTRATIVO, na modalidade Supervisor Administra-
tivo, implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regula-
rizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

l.l.1) A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumpri-
mento das obrigações trabalhistas e dos demais recolhimentos da categoria 
profissional de APOIO ADMINISTRATIVO, na modalidade Auxiliar Adminis-
trativo II, implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor pro-
porcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situa-
ção seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

m.m) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados na comunica-
ção mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administra-
ção poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

n.n)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li-
citação;

o.o)   Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006;
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p.p) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de presta-
ção de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos 
da LC 123, de 2006.

q.q) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega 
e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação.

r.r) Comunicar ao Fiscal Setorial ou à comissão gestora do contrato, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifi-
que no local dos serviços.

s.s) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus representantes, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

t.t) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguran-
ça de pessoas ou bens de terceiros.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere para a Administração do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a 
execução dos serviços objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de 
publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução 
total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência do TRE/AL.

PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a 
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça, com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-
CNJ.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA  apresentar, quando solicitado pela Administra-
ção, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 
envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remune-
rado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dis-
pensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva.

PARÁGRAFO OITAVO - A contratada deverá, durante o prazo de execução do contrato, 
manter e comprovar, sempre que solicitado pelo TRE/AL:

a) Regularidade no sistema no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, abrangendo a regularidade com a Seguridade Social, o FGTS, 
a Fazenda Nacional e a Justiça do Trabalho;
b) Inexistência de registro no Cadastro nacional de Condenações Cíveis 
por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, mediante 
consulta ao site www.cnj.jus.br
c) Inexistência de registro no Cadastro de Empresas inidôneas e Suspen-
sas, mantido pela Controladoria-Geral da União, por meio de consulta ao 
site www.portaltransparencia.gov.br.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a:

a) Permitir o acesso, às instalações do Órgão, do pessoal da contratada para os 
atos de execução do contrato;

b)Proporcionar, quando lhe competir, as condições necessárias ao cumprimento das 
prestações contratuais da empresa contratada;

c) Efetuar o pagamento da empresa contratada na forma prevista neste contrato;

d) Comunicar à contratada qualquer irregularidade manifestada no fornecimento do 
material;

e) Fiscalizar a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admi-
nistrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finali-
dades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebra-
dos pelo Contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da 
LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações. 
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PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO SEXTO -  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compro-
vação formulados. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cum-
primento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, no-
tadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de res-
ponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato in-
teroperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD.

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD de-
verão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA ONZE  - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogá-
veis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compro-
vante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do  contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deve-
rá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término des-
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te prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modifica-
ções referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 
data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto,  ressalvado o disposto no parágrafo 
quarto  desta cláusula deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimple-
mento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endos-
sar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Admi-
nistração.

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c)  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza e  para  com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SEXTO -  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no parágrafo quinto desta Cláusula, observada a legislação que 
rege a matéria. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratan-
te, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes de-
vem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de li-
quidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valo-
res econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

PARÁGRAFO NONO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do arti-
go 827 do Código Civil.
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PARÁGRAFO DEZ - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vi-
gência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utili-
zados quando da contratação. 

PARÁGRAFO ONZE -  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em paga-
mento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no pra-
zo máximo de 10 (dez)  dias úteis, contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a matéria.

PARÁGRAFO TREZE - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notifica-
do pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descum-
primento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO CATORZE - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 
os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

PARÁGRAFO QUINZE - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança 
ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-
tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

PARÁGRAFO DEZESSEIS - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel exe-
cução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DEZESSETE - O garantidor não é parte para figurar em processo administra-
tivo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada. 

PARÁGRAFO DEZOITO – a contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Contrato.

PARÁGRAFO DEZENOVE -  A garantia de execução é independente de eventual garantia 
do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DOZE – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
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Nos  termos  do  art.  117  da  Lei  14.133/2021,  caberá  ao  fiscal  e  ao  gestor  o 
acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no 
Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto ao recebimento do objeto, o fiscal obedecerá aos prazos 
e condições especificados no Termo de Referência.

PARÁGRAFO  SEGUNDO -  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  deste 
Contrato consistem na verificação, pelo CONTRATANTE, da conformidade da prestação dos 
serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito 
cumprimento do ajuste.

PARÁGRAFO  TERCEIRO -  A  existência  desse  acompanhamento  não  exime  a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou 
vierem a ser constatadas no decorrer da execução contratual.

PARÁGRAFO  QUARTO -  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as 
ocorrências  relacionadas à  execução do  contrato,  determinando o  que for  necessário  e 
estipulando prazo para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a irregularidade, o gestor deverá criar um processo 
específico  de  abertura  de  processo  administrativo  e  encaminhá-lo  à  Secretaria 
Administrativa-  SAD,  devidamente  instruído  com  todas  as  informações  pertinentes, 
constante de formulário específico, anexando-se cópia dos e-mails ou ofícios enviados à 
CONTRATADA  pelo  fiscal  da  contratação,  referentes  aos  inadimplementos,  com  os 
respectivos comprovantes de recebimento pela empresa.

CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA

Este contrato a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2024, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA CATORZE  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções:

a)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”,  “c”  e “d”  do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
c) Declaração de  inidoneidade para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa, de acordo com o previsto abaixo:

d.1)   Caso  a  empresa  Contratada  não  inicie  a  execução  dos  serviços  quando 
convocada e nas condições avençadas,  ficará sujeita  à  multa  de mora de 0,5% 
(cinco  décimos por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  por  dia  de  atraso 
injustificado, limitada sua aplicação até o máximo de 6 (seis) dias.

d.2) Após o 6º (sexto quinto) dia os serviços poderão, a critério do TRE/AL, não mais 
ser aceitos, configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total do contrato, com as 
consequências previstas em lei, no ato convocatório e no Termo de Referência.

d.3)  Na  hipótese  acima,  o  TRE-AL  deverá  convocar  remanescente  na  forma 
disciplinada no art. 90 da Lei nº 14.133/2021.
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d.4) Para a não entrega da documentação prevista nos itens 7.4 e 7.5 do Termo de 
Referência, na forma disciplinada pelo artigo 50 da Lei nº 14.133/2021, a contratada 
sujeitar-se- á:

d.4.1) à multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total 
da contratação, por dia de atraso injustificado, limitada sua aplicação até o 
máximo de 15 (quinze) dias.

d.4.2) a multa de mora acima prevista não poderá ultrapassar o percentual de 
10% (dez por cento) do valor total da contratação.

d.5) A multa compensatória não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 
Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica-
das cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa-
do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021)

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per-
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-
mente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pode-
rá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimen-
to previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar.

PARÁGRAFO OITAVO -  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competen-
te definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO DEZ -  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admi-
nistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-
presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-
dade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí-
dos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21.

PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decor-
rentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado pos-
sua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA QUINZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

PARÁGRAFO SEGUDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO  TERCEIRO -  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DEZESSEIS  – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas no artigo 92, inciso III,  da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais normas 
federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
disposições contidas na Lei  nº  8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor  -  e 
normas e princípios gerais aplicáveis.
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CLÁUSULA  DEZESSETE   -  DA  VINCULAÇÃO  À  DECISÃO  DO  DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRE/AL E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA

Este contrato vincula-se,  integralmente,  em todos os seus termos,  à Decisão do 
Presidente do TRE/AL, SEI nº 1573171, e à proposta comercial da Contratada, evento SEI 
nº  1570391  dos autos do Processo nº 0008350-67.2023.6.02.8000.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, para 
dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo:

               
                        
                                                 Maceió, 30 de agosto de 2024. 

Pelo TRE/AL:

 

Desembargador Klever Rêgo Loureiro
Presidente

         

 Pela Empresa:

Aline Cristina de Oliveira Silva

CONTRATO Nº 30/2024

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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